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ATA DA PLENÁRIA DA XI REUNIÃO ORDINÁRIA DO BIÊNIO 2023/2025

Na quarta-feira dia vinte e três de julho do ano de dois mil e vinte e cinco, às quatorze horas e três minutos, aconteceu
a XI Reunião Ordinária do Conselho Gestor do Monumento Natural (MONA) dos Cânions do Subaé, do biênio
2023/2025 realizada no Auditório do Prédio do Arquivo Público, Praça da Purificação, Santo Amaro/BA e conduzida
pelo Presidente do Conselho Gestor Ezivaldo Freitas da Silva. Os pontos de pauta abordados foram os seguintes:
Abertura; 1.Informes; 2. Recondução do Conselho Gestor do Monumento Natural dos Cânions do Subaé biênio
2023/2025; 3. Apresentação: Uso de Imagem em Unidades de Conservação – Ezivaldo Freitas; 4. O que ocorrer; 5.
Leitura e Aprovação da Ata. A abertura da reunião foi realizada por Marcel Fiúza, Coordenador de Turismo,
representando o Secretário de Cultura e Turismo de Santo Amaro. No primeiro ponto de pauta, o senhor. Ezivaldo
passou a plenária os seguintes informes: Em doze de junho de dois mil e vinte e cinco aconteceu reunião na sede do
INEMA com representantes da Prefeitura Municipal de Santo Amaro, Penha e INEMA com objetivo de discutir um
Acordo de Cooperação Técnica entre as partes; Em quinze de junho de dois mil e vinte e cinco foi realizado o evento
Blitz Ambiental promovido pela Prefeitura Municipal de Santo Amaro com apoio do Conselho Gestor do Monumento
Natural dos Cânions do Subaé através das Câmaras Técnicas de Educação Ambiental e de Riscos Ambientais, Penha
Papéis, EMBASA, Bombeiro Civil de Santo Amaro e Polícia Rodoviária Estadual; O Gestor do MONA informou ainda
que participou do Curso de Restauração Ecológica e Recuperação de áreas Degradadas no período de quinze a
dezoito de julho de dois mil e vinte e cinco em Salvador. Em seguida, o espaço foi franqueado aos Conselheiros e
visitantes para apresentarem seus informes: O Conselheiro Marcel Fiúza informou que no dia oito de agosto de dois
mil e vinte e cinco acontecerá em Santo Amaro o quarto encontro da Câmara de Gestores de Turismo e Cultura da
Bahia de Todos os Santos. Este Conselheiro ainda sugeriu a presença do Gestor do MONA Cânions do Subaé,
representante da Penha Papéis e da EMBASA para participarem de uma mesa redonda no Expresso News Podcast
(podcast da Prefeitura de Santo Amaro) para falar do MONA; O Conselheiro Marcus Vinícius informou que no mês de
setembro deverá iniciar trabalho de pesquisa de Mapeamento das Trilhas Ecológicas do MONA com previsão de um
ano de duração podendo se estender por mais um ano; O Conselheiro Caetano Valadares informou que a sala da
Academia de Letras de Santo Amaro estará disponível para eventos deste Conselho a partir de vinte oito de julho do
corrente ano; O Conselheiro Edmundo Oliveira destacou a importância do material de divulgação produzido para o
evento Blitz Ambiental; O Conselheiro Eliezer Mota fez uma reflexão sobre a utilização de alguns termos utilizados nas
ações de conscientização como a palavra proibido; A senhora Geovanice Vigas (Assessora da Secretaria de Cultura e
Turismo de Santo Amaro) destacou a importância da concretização de um Termo de Cooperação Técnica entre a
Prefeitura de Santo Amaro, Penha e INEMA visando o desenvolvimento de ações no MONA; O senhor Murilo Bulcão (
Coordenador da Defesa Civil do município de Santo Amaro) sugeriu a realização de um simulado de primeiros socorros
com os frequentadores das cachoeiras; Também foi sugerido por Conselheiros a participação da Polícia Militar neste
Conselho, porém o senhor Ezivaldo informou que no momento não existe vacância para o setor público mas que a
entidade pode ser convidada a participar como visitante. No segundo ponto de pauta, Recondução do Conselho
Gestor do Monumento Natural dos Cânions do Subaé biênio 2023/2025 para o biênio 2025/2027, o senhor Ezivaldo
questionou a Assembleia se todos os presentes estavam de acordo com a recondução do Conselho Gestor do
Monumento Natural dos Cânions do Subaé para o biênio 2025/2027, logo a manifestação ocorreu de forma unânime
pela recondução do Conselho Gestor do Monumento Natural dos Cânions do Subaé para o biênio 2025/2027. No
terceiro ponto de pauta, Apresentação: Uso de Imagem em Unidades de Conservação – Ezivaldo Freitas. A
apresentação foi pautada na Portaria INEMA número 13.526 de três de março de dois mil e dezessete que dispõe
sobre os critérios e procedimentos para Uso de Imagens das Unidades de Conservação do Estado da Bahia, além de
destacar a legislação que o ampara o tema. Destacou ainda, os procedimentos necessários para autorização,



classificação de usos, exigências e procedimentos em campo. No quarto ponto de pauta, não houve o que ocorrer.
Encaminhamento da reunião: O Conselho Gestor do Monumento Natural dos Cânions do Subaé foi reconduzido para
o biênio 2025/2027. No último ponto de pauta o Presidente do Conselho submeteu a Ata à apreciação da plenária que
foi aprovada por todos os presentes. Não havendo nada mais a declarar, o senhor Ezivaldo encerrou a reunião e para
constar, eu Reijilene Mendes do Bomfim, lavrei a presente Ata, que após lida e achada conforme, vai assinada pelo
Presidente do Conselho, e será anexada lista de presença para que a mesma produza os seus efeitos legais.
 
Santo Amaro, 23 de julho de 2025.
 
Ezivaldo Freitas da Silva
Presidente do Conselho Gestor do
Monumento Natural dos Cânions do Subaé
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Reijilene Mendes do Bomfim
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